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LEI Nº 2.579/2021 

 

CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DE 

PROMOÇÃO DOS DIREITOS LGBTQI+ NO 

MUNICÍPIO DE BARBALHA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARBALHA/CE, no uso de suas atribuições 

legais e com fundamento na Lei Orgânica do Município de Barbalha, faço saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º - Fica criado o Conselho Municipal de Promoção dos Direitos LGBTQI+, órgão 

colegiado de natureza consultiva, no município de Barbalha. 

 

Art. 2º O Conselho Municipal LGBTQI+ tem por finalidade propor políticas que 
promovam a cidadania de LGBTQI+ no Município, combater a discriminação, reduzir as 
desigualdades e ampliar o processo de participação social deste público e suas famílias. 

 

Art. 3º Compete ao Conselho Municipal LGBTQI+: 

 

I - propor e participar das definições e diretrizes para a política LGBTQI+ municipal, 
em todos os níveis da administração pública direta e indireta, buscando a eliminação de 
discriminações, o respeito às diferenças, a igualdade de direitos e a promoção e o 
desenvolvimento da cidadania; 

 

II - auxiliar o Poder Executivo, acompanhando o desenvolvimento de programas na 

esfera municipal relacionados às questões LGBTQI+, visando a defesa de seus direitos como 
cidadãs e cidadãos; 

 

III - estimular, promover e assegurar o estudo, o debate e os indicadores sobre gênero, 
identidade de gênero e orientação sexual da população LGBTQI+, fomentando o 
conhecimento aos cidadãos para possibilitar a preservação de direitos; 

 

IV - promover e assegurar a cultura e a cidadania da população LGBTQI+ de Barbalha; 

 

V - propor e estimular o governo municipal na elaboração e reformulação de programas 
e acordos que assegurem os direitos e contemplem as especificidades da população 
LGBTQI+, bem como a eliminação de legislação com conteúdo discriminatório; 

 

VI - propor e estimular a criação de órgãos governamentais para o atendimento da 

população LGBTQI+; 

 

VII - oferecer subsídios para a elaboração de leis pertinentes à população LGBTQI+, 
bem como fiscalizar e exigir o cumprimento da legislação que assegura os seus direitos; 

 

VIII - criar e manter canais permanentes de relação com os movimentos sociais 

LGBTQI+ e instituições afins, visando o intercâmbio de informações, a transparência, o 
aperfeiçoamento das relações e o desenvolvimento das atividades; 
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IX - receber e examinar denúncias que atentem à integridade da população LGBTQI+ 
do Município e encaminhá-las aos órgãos competentes, exigindo providências efetivas por 
meio do monitoramento constante; 

 

X - propor e acompanhar a organização de campanhas de conscientização e outras 
ações que contribuam para a valorização da população LGBTQI+; 

 

XI - propor medidas que assegurem os direitos da população LGBTQI+ ligadas à 
promoção, proteção, defesa e atendimento qualificado à população LGBTQI+, articulando-se 
com os Poderes Legislativo, Executivo, Judiciário e Ministério Público; 

 

XII - avaliar, com base nos objetivos do CMPDLGBTQI+, a promoção e apoio a 

seminários e conferências, estudos e pesquisas no campo da promoção, defesa, controle e 
garantia dos direitos da população LGBTQI+; 

 

XIII – elaborar o seu regimento interno que deverá ser encaminhado à Secretaria de 

Trabalho e Desenvolvimento Social.  

 

Art. 4º - O conselho Municipal LGBTQI+ será composto por 12 (doze) membros e 
igual número de suplentes, sendo: 

 
I – seis representantes do Poder Público Municipal: 
 

a) Secretaria Municipal de trabalho e desenvolvimento social;  
b) Secretaria Municipal de Educação; 
c) Secretaria Municipal de Cultura; 
d) Secretaria Municipal de Saúde; 

e) Secretaria Municipal de Juventude e Esportes; 
f) Integrante do Caps – Centro de Atenção Psicossocial. 

 
II – seis representantes da sociedade civil, lideranças, membros e ativistas de entidades 

do movimento LGBTQI+ e defensores dos direitos humanos. 
 
§ 1º Os representantes do Poder Público Municipal serão indicados pelos respectivos 

órgãos e designados pelo Prefeito Municipal. 
 
§ 2º Os representantes da sociedade civil serão selecionados mediante inscrição, via 

edital de Chamamento Público. 
 
§ 3º As atividades dos membros do Conselho Municipal de Promoção dos Direitos 

LGBTQI+ serão consideradas serviço público relevante, não remunerado. 

 

Art. 5º - O mandato dos membros do Conselho Municipal de Promoção dos Direitos 
LGBTQI+ será de 2 (dois) anos, permitida a recondução. 

 

Art. 6º - A estrutura de funcionamento do Conselho Municipal de Promoção dos 
Direitos LGBTQI+ será composta de: 

 
I – Conferência Municipal LGBTQI+; 
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II – Plenário; 
III – Presidência; 
 

Art. 7º - O Plenário do Conselho Municipal de Promoção dos Direitos LGBTQI+ 
reunir-se-á, em sessões abertas ao público, ordinariamente, uma vez por mês, por convocação 
de seu presidente; ou, extraordinariamente, mediante convocação deste ou de 1/3 (um terço) 
dos membros do Conselho Municipal de Promoção dos Direitos LGBTQI+, observado, em 
ambos os casos, o prazo de até 5 (cinco) dias para convocação. 

 

Art. 8º - As normas de funcionamento do Conselho Municipal de Promoção dos 
Direitos LGBTQI+ serão estabelecidas no regimento interno. 

 

Parágrafo único – O regimento interno do Conselho Municipal de Promoção dos 
Direitos LGBTQI+ será aprovado pela maioria absoluta de seus membros. 

 

Art. 9º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BARBALHA/CE, aos 18 dias do 

mês de junho do ano de 2021.  

 

GUILHERME SAMPAIO SARAIVA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


